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Introdução

1. GULBENKIANA.

O Centro de Estudos Históricos Ultramarinos, generosa-
mente subsidiado pela Fundação Calouste Gulbenkian, inicia,
com o presente volume, a edição de importantes fundos
documentais, existentes tanto em arquivos nacionais, como
estrangeiros, quer sob o aspecto de publicação integral, quer
sob o de sumário. Esta colecção, que ficará sendo conhecida
pelo nome de GULBENKIANA, constitui, sem dúvida, a mais
importante tarefa a que o Centro de Estudos Históricos Ultra-
marinos lançou ombros.

O presente volume — GULBENKIANA I — e constituido
pelas Gavetas da Torre do Tombo (I e II), publicando-se na
íntegra todos os documentos que, de qualquer modo se referem
quer ao Ultramar, quer ao Estrangeiro. Os outros, respeitantes
à metrópole lusitana, são dados em breve sumário. São 25 as
Gavetas. Trabalha-se já na preparação do segundo volume das
Gavetas que deve aparecer em meados de 1961.

O vol. GULBENKIANA II, a sair dentro de breves dias,
publica na íntegra dois importantes códices existentes no Museu
Britânico.

O vol. GULBENKIANA III está ainda no prelo. e consti-
tuído pelos sumários dos maços respeitantes a Moçambique,
guardados no nosso riquíssimo Arquivo Histórico Ultramarino.
Esperamos publicá-lo ate meados de 1961.

E o trabalho continuará, querendo Deus, mais ou menos,
neste ritmo.
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O Centro de Estudos Históricos Ultramarinos reitera à
Fundação Calouste Gulbenkian, dinâmicamente administrada
por S. Ex.a o Dr. Azeredo Perdigão, os seus mais sinceros agra-
decimentos.

2. As Gavetas da Torre do Tombo.

A colecção da Torre do Tombo, vulgarmente conhecida pelo
nome de GAVETAS, pode considerar-se uma das mais antigas
do nosso Arquivo Nacional. Segundo nota Pedro d'Azevedo, tal
denominação não deve ser anterior ao século XVI. Apesar-disso,
e bem manifesta a sua antiguidade.

Segundo Fr. Francisco Brandão, nos seus Monumenta Lu-
sitana, V, de 1650, e citado por Pedro d'Azevedo, não faltam
antigas referências a várias gavetas: gaveta das Cortes, gaveta
dos próprios das vilas, gaveta das bulas, gaveta do Eclesiástico,
gaveta dos testamentos, gaveta dos contratos... p).

A gaveta seria, portanto, a indicação primária do móvel
em que os documentos eram guardados.

Ê multiforme a origem dos documentos guardados nestas
gavetas. Quer dizer: não houve um critério único para a classi-
ficação destes documentos, pois abrangem todos os assuntos,
desde os metropolitanos aos ultramarinos. Houve, todavia, na
origem da sua recolha e classificação, um critério cronológico,
muito embora não faltem erros de leitura das datas enunciadas
nos documentos. Estes erros são os responsáveis pela sua erró-
nea arrumação. Nota-se isto, aliás, noutro importantíssimo
núcleo da Torre do Tombo que ostenta, exactamente, o título
de Corpo Cronológico.

Eis o que se lê sobre esta Colecção no livro O Archivo da
Torre do Tombo. Sua História, Corpos que o compõem e orga-

(i) AZEVEDO, Pedro d' — Gavetas da Torre do Tombo, in Archivo
Historico Portugues, IV, 1906, 1-9.
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nização, de Pedro d'Azevedo e António Baião, (Lisboa, 1905),
págs. 24 e 26:

«Os pergaminhos do núcleo primitivo da Torre foram
depositados em certa época em gavetas (layettes), donde a
coUecção tomou o nome que hoje conserva, ainda que na
realidade agora se guardem em caixas de madeira. Quando
Manuel da Maia organizou em 1765 o índice da referida
collecção, contou nos 195 maços que enchiam vinte gavetas,
5.274 documentos. Neste número contem-se numerosos do-
cumentos posteriores ao século XV

...Os documentos contidos nas gavetas estavam dis-
postos primitivamente por assuntos e ainda assim se con-
servam em grande parte; não se indicava, todavia, a gaveta
como hoje, pelo número, mas sim pela qualidade dos
documentos. Dizia-se a gaveta dos testamentos por exem-
plo. Nas gavetas encontram-se não só cartas de variada
espécie, mas ainda cadernos volumosos, relativos, entre
outras matérias, às ordens militares. Esta colecção
aumenta moderadamente todos os annos com a incorpora-
ção de alguns documentos, taes como autos de inauguração
de edificios e monumentos e actas relativas à familia real,
posto que estas rareiem cada vez mais.

O Corpo das Gavetas e facilmente accessivel aos inves-
tigadores em consequência de todos os documentos ali
contidos estarem transcritos em 53 volumes, trabalho que
se effectuou no princípio do século XIX.»

O Dr. A. Mesquita de Figueiredo, autor dum guia da Torre
do Tombo, intitulado Arquivo Nacional da Torre do Tombo.
Roteiro prático (Lisboa, 1922, pág. 71), refere as mesmas indi-
cações prestadas em 1905 pelos Drs. Pedro d'Azevedo e Antó-
nio Baião, não indicando mais documentos incorporados.

Por seu lado, o Dr. João Martins da Silva Marques,
ex-director da Torre do Tombo, e recentemente aposentado,
assim se refere a esta colecção no seu preciso trabalho Arquivo
Nacional da Torre do Tombo (Ensaio de um Manual de Heurís-
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tica e Arquivologia) I Index Indicum, (Lisboa, 1930), págs.
60-61:

«GAVETAS.

N. 241. «Indice dos docs. que se guardam nas XX Gave-
tas antigas (etc.)». 2 Vols. (A-l e M-Z, com os N.0s 237 e 238.

Elaborados em 1765; compreende as Gavetas 1 a 20
e, em apêndice, a Gaveta 21a. O Vol. 1." abre por uma
«Lista do numero dos m.0' e docs. guardados pela ordem
nas 20 Gavetas, etc.», que e propriamente um Inv. nume-
rico da colecção.

Poz-se de parte o sistema usual da divisão em Pró-
prios e Comuns, incluindo-se numa só alfabetação terras,
oficios e individuos (por nomes proprios).

Este Ind. e muito imperfeito, tanto pela falta de nume-
rosos docs. excessiva concisão dos sumarios e frequentes
lacunas na individuação das especies como pelos erros de
que abunda.

N. 242. índice Suplementar: Próprios e Comuns. 2 Vols.
O Vol. dos Próprios tem alfabetação por nomes pró-

prios; o dos Comuns, por nomes de terras, oficios, corpo-
rações, etc. Ambos registam especies omitidas no Ind.
precedente e as das Gavetas 21 a 23.

N. 243. «Inventario dos documentos chamados das Ga-
vetas». S.° Vol. (Gavs. 1-11, 12-18 e 19-21).

Inventario propriamente dito. Os sumarios são, mui-
tas vezes, excessivamente sucintos.

N.° 244. «Relação do numero de docs. que contem os
varios m. desta col., com indicação dos docs. que faltam».
1 caderno na pasta C.

S. d., mas da 2.a metade do sec. XIX; abrange as gavs.
1 a 21, m.° 10 (com 26 docs.).

N. 245. Azevedo (Pedro de) — «Gavetas da Torre do
Tombo. Maço I da I gaveta; Arq. Hist. Port.. IV (1906), 1-9.

Inv. dos docs. do referido m.°, apenas; com a indica-



ção dos que foram publicados, e onde, e dos transcritos nos
livros da Leitura Nova, e com varias anotações. Infeliz-
mente P. de A. não prosseguiu neste trabalho que, a com-
pletar-se, seria valiosissimo.

N.° 246. índice das — Varios cad.ºs em 2 pastas, na Sala
dos indices.

São a minuta do índice aqui descrito sob o N.° 241.»

3. O presente volume das Gavetas.

O presente volume abrange apenas as Gavetas I e II. Como
se verá, a Gaveta I tem apenas poucos documentos. A Gaveta II,
pelo contrário, e muito maior; os seus documentos são muito
mais numerosos.

O critério adoptado quanto à sua publicação por extenso
resume-se no seguinte: dão-se apenas os sumários dos documen-
tos de interesse puramente metropolitano; os outros são apre-
sentados na sua forma completa. O Centro de Estudos Histó-
ricos Ultramarinos, apoiado pela Fundação Gulbenkian, oferece,
desta forma, a publicação integral de todos os documentos,
contidos nesta valiosa colecção, referentes não só ao Ultramar
Português, mas também a todas as nações europeias. Espera-se
que esta riqueza documental, assim divulgada, possa concorrer
para mais generoso alargamento de comuns horizontes histó-
ricos.

Um rápido folhear do presente volume revela que a maior
parte dos documentos da Gaveta II se refere à celebérrima
questão dos Cristãos Novos e da Inquisição. È possível que
neles se contenha matéria bastante para correcção ou revisão
do que, a tal propósito, se tem escrito.

A seguir a cada documento indica-se, entre parêntese, o
nome, em iniciais, de quem transcreveu o documento. Deve-se
a cópia documental a uma valiosa équipe de quatro licenciadas
pelas nossas Faculdades de Letras, a quem me apraz prestar,
desde já, o meu sincero testemunho de apreço e agradecimento,
pelo cuidado e entusiasmo evidenciados ao longo do trabalho.
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Muito embora confessem que as cópias não são perfeitas e que
deve haver bastantes lapsos de leitura, (que se indicarão, nos
volumes seguintes, ao passo que forem sendo apontados) reali-
zaram tarefa importante e útil. Tanto basta. E e isto, sobretudo,
o que os estudiosos exigem.

Eis as suas iniciais e os nomes:

1. A. E. — Alice Estorninho;
2. B. R. — Belarmina Ribeiro;
3. M. L. E. — Maria Luisa Esteves;
4. R. S. C. — Rosalina da Silva Cunha.

A Sr.ª D. Maria Luísa Esteves foi ainda encarregada da
espinhosa tarefa da revisão de provas, da qual se desempenhou
com notáveis escrúpulo e carinho.

Desdobraram-se as abreviaturas. Os u, v, i, e j têm o seu
valor actual. Houve certa hesitação na manutenção das letras
dobradas no início das palavras, respeitando-se no presente
volume. Quanto à pontuação, introduziu-se apenas a estrita-
mente necessária, abriram-se novos períodos, aqui e acolá, a
fim de facilitar a leitura. Neste caso, a palavra inicial vai em
itálico.

Difícil e prever, por enquanto, o número de volumes neces-
sários para a publicação das Gavetas da Torre do Tombo, agora
iniciada. O segundo volume avançará muito pela colecção den-
tro, pois abrangerá, pelo menos, as Gavetas III-X.

Hesitamos bastante quanto à elaboração dos copiosos índi-
ces geográfico, onomástico e ideográfico, absolutamente neces-
sários para a completa utilidade da colecção. Deveria tê-los cada
volume? Ou deveriam constituir o último volume da obra?

Adoptámos o último critério. Tratando-se duma colecção
documental, e natural que haja documentos sobre o mesmo
assunto, em várias Gavetas. Convirá, talvez, dispor o futuro
consultor ou estudioso desta colecção de volume à parte, a fim
de, por meio duma só consulta, abarcar todos os documentos
procurados.
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Resta-me apenas esperar que esta iniciativa do Centro de
Estudos Históricos Ultramarinos corresponda, na medida do
possível, à verdadeira fome e sede de fontes documentais que,
em todo o mundo, atormentam sempre os verdadeiros historia-
dores.

Lisboa, 15 de Outubro de 1960.

A. da Silva Rego
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NÓTULA CRONOLÓGICA

A fim de auxiliar os leitores na datação exacta de muitos documentos,
recorda-se aqui o qua a Cronologia ensina a respeito de: I — Era de
César ou hispânica; II — Calendário Romano.

I. A Era de César ou hispânica
Para a ajustar à Era de Cristo, e 38 anos ao ano indicado pela Era
Portugal ordenou, em 22-VIII-1422,
de Cristo, abandonando-se, assim, a

Os documentos, com a simples
datados com a Era de César. Mas

principia em 1 de Janeiro do ano 38.
necessário, portanto, subtrair estes

de Cristo. Foi D. João I quem, em
que se adoptasse oficialmente a Era
de César.
indicação de Era, são quase todos
há excepções que convirá verificar.

II. Os Romanos conheciam por Calendas o primeiro dia do mês; o
decimo terceiro chamava-se Idus, de iduare, dividir, pois dividia o mês
ao meio; o quinto dia era conhecido por Nonas, isto é, o nono dia antes
dos Idus. Exceptuavam-se os meses de Março, Maio, Julho e Outubro
que tinham os Idus a 15 e as Nonas a 7.

Os dias antes das calendas, nonas e idus era indicado pelo advérbio
pridie. Usava-se igualmente o advérbio postridie no caso contrário.

O seguinte quadro, dispensa quaisquer outras explicações:

Dias

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

Janeiro,
Agosto

e Dezembro

Calendis
4 Nonas
3 Nonas

Pridie Nonas
Nonis
8 Idus
7 Idus
6 Idus
5 Idus
4 Idus
3 Idus

Pridie Idus
Idibus

19 Calendas
18 Calendas

Março, Maio
Julho

e Outubro

Calendis
6 Nonas
5 Nonas
4 Nonas
3 Nonas

Pridie Nonas
Nonis
8 Idus
7 Idus
6 Idus
5 Idus
4 Idus
3 Idus

Pridie Idus
Idibus

Abril, Junho
Setembro

e Novembro

Calendis
4 Nonas
3 Nonas

Pridie Nonas
Nonis
8 Idus
7 Idus
6 Idus
5 Idus
4 Idus
3 Idus

Pridie Idus
Idibus

18 Calendas
17 Calendas

Fevereiro
bissexto

Calendis
4 Nonas
3 Nonas

Pridie Nonas
Nonis
8 Idus
7 Idus
6 Idus
5 Idus
4 Idus
3 Idus

Pridie Idus
Idibus

16 Calendas
15 Calendas

Fevereiro
comum

Calendis
4 Nonas
3 Nonas

Pridie Nonas
Nonis
8 Idus
7 Idus
6 Idus
5 Idus
4 Idus
3 Idus

Pridie Idus
Idibus

16 Calendas
15 Calendas
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Dias

16

17

18

19

20
21
22

23
24

25

26

27

28

29

30
31

Janeiro,
Agosto

e Dezembro

17 Calendas
16 Calendas
15 Calendas
14 Calendas
13 Calendas
12 Calendas
11 Calendas
10 Calendas
9 Calendas
8 Calendas
7 Calendas
6 Calendas
5 Calendas
4 Calendas
3 Calendas

Pridie
Calendas

Margo, Maio
Julho

e Outubro

17 Calendas
16 Calendas
15 Calendas
14 Calendas
13 Calendas
12 Calendas
11 Calendas
10 Calendas
9 Calendas
8 Calendas
7 Calendas
6 Calendas
5 Calendas
4 Calendas
3 Calendas

Pridie
Calendas

Abril, Junho
Setembro

e Novembro

16 Calendas
15 Calendas
14 Calendas
13 Calendas
12 Calendas
11 Calendas
10 Calendas
9 Calendas
8 Calendas
7 Calendas
6 Calendas
5 Calendas
4 Calendas
3 Calendas

Pridie
—

—

Fevereiro
bissexto

14 Calendas
13 Calendas
12 Calendas
11 Calendas
10 Calendas
9 Calendas
8 Calendas
7 Calendas
6 Calendas
6 Calendas
5 Calendas
4 Calendas
3 Calendas

Pridie
—

—

Fevereiro
comum

14 Calendas
13 Calendas
12 Calendas
11 Calendas
10 Calendas
9 Calendas
8 Calendas
7 Calendas
6 Calendas
5 Calendas
4 Calendas
3 Calendas

Pridie
—
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GAVETA I

1. I, 1-1 — Composição, que D. Sancho II fez com as rainhas
D. Teresa e D. Branca, sobre os castelos das vilas de Montemor, Alenquer
e Esgueira; nela se estabelece que as vilas, por morte das ditas rainhas,
voltem à posse do rei, e Esgueira fique pertencendo ao mosteiro de Lor-
vão. Montemor-o-Velho, 1223. — Pergaminho. Bom estado.

2. I, 1-2 — Doação, feita por D. Sancho I, do paul de Ota ao mos-
teiro de Alcobaça. 1189, Março. — Pergaminho. Bom estado.

3. I, 1-3 — Testamento de Pero Vasques de Pedra Alçada, pelo qual
deixa todas as herdades, que dera a Alvaro Vasques e a Afonso Vasques,
ao cabido da s e de Coimbra. Coimbra, 1363, Fevereiro, 8. — Pergaminho.
Bom estado.

4. I, 1-4 — Ordenação de D. Afonso IV, pela qual determina como
hão-de proceder os cónegos da s e de Lisboa, quanto aos aniversários das
suas capelas. Leiria, 1393, Fevereiro, 13. — Pergaminho. Bom estado. Selo
de chumbo.

5. I, 1-5 — Bula do Papa Nicolau IV, Cum olim, pela qual confirma
o contrato entre D. Dinis e os prelados do reino, a respeito dos quarenta
capítulos sobre os quais já havia discórdias no tempo de D. Afonso III,
nos pontificados de Clemente IV e Gregório X. Roma, 1289, Março, 7. —
Pergaminho. Bom estado. Selo de chumbo.

6. I, 1-6 — Sentença sobre as jurisdições de Aveloso e Trovões. Lis-
boa, 1423, Novembro, 29. — Pergaminho. Bom estado.

7. I, 1-7 — Escambo que D. Maria Afonso, filha de D. Dinis, fez com
o mosteiro de Santa Clara de Santarém, pelo qual a abadessa, D. Marinha
Martins, dava a serra de Mortágua por cem estins (i) de herdade no
campo de Tooxi (sic), termo de Santarém, que tinha sido de D. Pedro Anes
Portel. Santarém, 1319, Abril, 3. — Pergaminho. Bom estado. Quatro selos
de cera.

(') «Medida agrária de 25 palmos de largo. Segundo outros, esta medida cor-
respondia à aguilhada, e orçava por 5m,50. (Dic. de Cândido de Figueiredo,
3.ª éd.).



8. I, 1-8 — Ratificação e aprovação, que os filhos de D. Gonçalo Ro-
drigues fizeram ao mosteiro de «Nandim», da Ordem de Santo Agostinho,
no arcebispado de Braga, da doação de um couto que o dito D. Gonçalo
Rodrigues fizera ao mesmo mosteiro. Guimarães, 1315, Março, 21. — Per-
gaminho. Bom estado.

9. I, 1-9 — Composição, feita entre o cabido da s e de Évora, o seu
bispo e Gil Martins, sobre os direitos das igrejas que este queria fundar
nas vilas «Oidalvicive» e «Foxem». Évora, 1313, Julho, 14. — Pergaminho.
Bom estado.

10. I, 1-10 — Carta que fizeram a abadessa e freiras do mosteiro de
Odivelas, pela qual se comprometiam a não sair fora de seu convento;
podendo, no entanto, os reis, rainhas, principes e infantes entrar nele.
Odivelas, 1357, Setembro, 6. — Pergaminho. Bom estado.

11. I, 1-11 — Carta de escambo, que fez D. Dinis com D. Marinha,
viúva de João de Aboím, e D. Maria, sua filha, dando-lhes 500 libras pela
jurisdição do castelo de Portel. Santarém, 1289, Janeiro, 9. — Pergaminho.
Bom estado.

12. I, 1-12 — Carta de doação, que fez D. Afonso Henriques ao mos-
teiro de S. Martinho da Castanheira, da vila de «Maide» em terra de
«Caliste», com seus termos (1154, 15 Kalendas de Outubro). Segue-se
outra carta de doação, que fez Pero Rodrigues e sua mulher ao mesmo
mosteiro, de uma herança chamada Calavor, junto de Bragança (1167, 5
Kalendas de Dezembro); os filhos e netos deste casal fazem também a
doação do direito que tinham em Santa Cruz de Beranes (1211). Traslado
autorizado pelo infante D. Pedro, filho de D. Afonso IV. Bragança, 1353.
— Pergaminho. Bom estado.

13. I, 1-13 — Doação, ao mosteiro de Aguiar, dos termos e divisões
do mesmo mosteiro. Coimbra, 1174, Fevereiro. — Pergaminho. Mau estado.
Selo pendente.

14. I, 1-14 — Justificação autêntica, pela qual consta pagarem-se
pelos reinos de Espanha uns bodos à igreja de Santiago de Compostela,
e de que estavam de posse pela doação que deles fizera o rei D. Ramiro.
Santiago de Galiza, 1439, Outubro, 6. — Pergaminho. Bom estado.

15. I, 1-15 — Instrumento de avença, por razão dos direitos e juris-
dição que o bispo e cabido da cidade do Porto tinham na mesma cidade,
e que lhes tinham sido embargados e escusados por D. João I, e pelos
quais o mesmo rei lhes tinha de dar por avença 300 mil libras anualmente.
Montemor-o-Novo, 1405, Fevereiro, 13. — Pergaminho. Bom estado. Selo
pendente.

16. I, 1-16 — Sentença, pela qual a capela real havia de ter os dízi-
mos que pertenciam à igreja da vila de Almeirim, os quais seriam reco-
lhidos pelo capelão-mor. Lisboa, 1432, Fevereiro. — Pergaminho. Bom
estado. Selo pendente.

17. I, 1-17 — Planta de Parma com suas terras e lugares. — Papel.
Desenho a negro. Tem escrita no verso a data de 1450.

18. I, 2-1 — Carta da rainha D. Catarina, por que concede a Diogo
Esteves, da vila de Faro, o poder vender sal na dita vila e seu termo.
Lisboa, 1529, Outubro, 8. — Pergaminho. Bom estado.



19. I, 2-2 — Doação e privilégios dados por D. Pedro I ao mosteiro
de S. Salvador da Torre. Viana da Foz do Lima, 1363, Julho, 8. — Per-
gaminho. Mau estado. Cópia junta.

20. I, 2-3 — Doação de D. Afonso Henriques de um reguengo ao
mosteiro de S. Romão de Neiva. 1133, Setembro. — Pergaminho. Mau
estado.

21. I, 2-4 — Sentença contra D. João I a favor do mosteiro de S.
João de Tarouca, por que lhe foram julgados um casal, azenha e granja
num reguengo do dito senhor, situado na freguesia de Lordelo, dos quais
o mosteiro pagava certa pensão ao dito senhor. Évora, 1421, Julho, 7.—
Pergaminho. Bom estado. Selo pendente.

22. I, 2-5 — Sentença (traslado de), em virtude duma questão entre
os padres e mosteiro de Alcobaça com o concelho de Alborninha, sobre
fogaças. Alcobaça, 1443, Outubro, 9. — Pergaminho. Mau estado.

23. I, 2-6 — Doação, feita por D. Sancho II ao bispo e cabido da
cidade do Porto, de toda a terra de «Marachique», no Algarve, com seus
termos. Porto, 1245. — Pergaminho. Mau estado.

24. I, 2-7 — Doação, que D. Sancho II fez a mestre Vicente, bispo
da Guarda, da cidade de Idanha, para povoar. Coimbra, 1229. — Perga-
minho. Bom estado.

25. I, 2-8 — Doação, aos religiosos de S. Francisco de Évora, de
um campo no arrabalde, feita por Pedro Afonso e Maria Joanes, sua
mulher. Évora, 1280, Junho, 22. — Pergaminho. Bom estado.

26. I, 2-9 — Doação, aos religiosos de S. Francisco de Évora, de um
arrabalde na Corredoira, feita por João Esteves e sua mulher. Évora,
1250, Julho. — Pergaminho. Mau estado.

27. I, 2-10 — Doação, aos religiosos de S. Francisco, feita por João
Pais e sua mulher, de um lagar à porta de «Alconcher» com seu curral.
Évora, 1250, Setembro. — Pergaminho. Mau estado.

28. I, 2-11 — Traslado de uma sentença dos juizes apostólicos, con-
firmada pelo Papa, pela qual foram determinadas as dúvidas que exis-
tiam entre o prior do mosteiro de S. Vicente de Fora de Lisboa e o bispo
da mesma cidade. Lisboa, 1314. — Pergaminho. Bom estado.

29. I, 2-12 — Doação da terra de Sangalhos ao mosteiro de Santa
Clara de Coimbra, em satisfação do legado da rainha D. Isabel. 1338. —
Pergaminho. Mau estado. Selo pendente.

30. I, 2-13 — Carta de D. Afonso IV, pela qual ele dá sentença a
favor de Fernando Pires de Almoster, contra a abadessa do mosteiro de
Lorvão, sobre a albergaria de Almoster. Benfica, 1326, Julho, 5. — Per-
gaminho. Mau estado.

31. I, 2-14 — Fundação do mosteiro de S. Dinis de Odivelas edifi-
cado e dotado pelo rei D. Dinis. Odivelas, 1295, Fevereiro, 7. — Perga-
minho. Bom estado. Dois selos pendentes.



32. l, 2-15 — Composição, que fez D. Afonso III com o mosteiro de
S. Vicente de Fora, sobre duas terras na praça dos Sapateiros, freguesia
da Madalena. Lisboa, 1281, Julho, 22. — Pergaminho. Bom estado.

33. I, 2-16 — Doação, que fez D. Aldara Peres ao mosteiro de
Tarouca, de toda a herança que tinha em Aveiro. Tarouca, 1228, Junho. —
Pergaminho. Bom estado. Selo pendente.

34. I, 2-17 — Sentença de D. Manuel, a favor do concelho de Monte-
mor-o-Velho e seus moradores, contra o prior e mosteiro de Santa Cruz
de Coimbra, pela qual o dito concelho não pagaria portagem. Lisboa, 1504,
Junho, 15. — Pergaminho. Bom estado.

35. I, 2-18 — Rol das propriedades que tinham na cidade de Lisboa
as Ordens do Hospital, Cristo, Santiago e Avis, e os mosteiros de Santa
Cruz, Alcobaça, S. Vicente de Fora, de Oya e «Balneo», e dos direitos,
fintas e colheitas, que os mordomos, prefeitos e prelados de Lisboa, Saca-
vém, Torres Vedras e Sintra, haviam de dar ao rei, quando fosse presente.
1440. — Pergaminho. Bom estado.

36. I, 2-19 — Auto que se fez quando as relíquias do mártir S. Sebas-
tião foram entregues no mosteiro de S. Vicente de Fora. Lisboa, 1539,
Fevereiro, 4. — Papel. 4 folhas. Mau estado.

37. I, 3-1 — Testamento dos moradores de Aveiro, pelo qual deixam
várias marinhas de sal ao mosteiro de S. João de Tarouca. S. d. (Século
XIII). — Pergaminho. Bom estado.

38. I, 3-2 — Informação sobre as diligências que os bispos de Ceuta
e Funchal deveriam fazer por causa do mártir Gonçalo Vaz. S. d.
(Século XVI). — Papel. Bom estado.

Breve enformaçam sobre o processo que se ha de fazer
per os reverendos padres os senhores bispos de Cepta e do
Funchall comissairos apostolicos na causa do martire Gonçalo
Vaz da boa memoria.

Primeiramente perante dous notarios apostolicos se apressentara por
parte del rey aos senhores comissairos o breve apostolico e seram reque-
ridos que procedam em sua enxecuçam.

Depois requerendo ho Sua Alteza ou seu procurador pera isto spe-
ciallmente constituido procedendo juntamente os dictos commissarios
mandaram pobricar pupricos edictos nas portas de suas igrejas e nas
de Tangere e nas outras que lhes parecer e ainda outra vez tornaram a
mandar poer os dictos edictos per tres domingos continuos nas dictas
igrejas quando a jente estiver ouvindo os devinos officios per os quaes
edictos per apostolica auctoridade amoestaram todos e quaesquer fieis
christãos que tenham certa noticia das obras catolicamente feitas per o
dito bom barão depois de sua conversam a fee ate o tempo que foy cativo
e asy do martirio que padeceo por nam negar a fee e asy das outras obras



que se seguiram por ventura depois delle receber coroa do martirio e por
amor daquelle por cuja honrra o dicto Gonçalo padeceo venham aos dictos
senhores comissairos a dar sobre ho que dicto he seu testemunho.

Loguo por parte de Sua Alteza se apresentaram aos dictos senhores
commissairos os arrtigos em que se contenham aquellas coussas que
passam em verdade que per o dicto Gonçalo catolicamente foram feitas
depois de ser christão ate que foy marterizado e se se fizeram alguus
millagres depois de sua morte.

E aquelles que asy vierem dar seus testemunhos segundo os dictos
arrtigos seram examinados per os dictos comissarios perante os dictos
notarios sendo lhes dado juramento e seus dictos e testemunhos per os
dictos notarios fiellmente se escrevam referendo cada dicto as ditas
posyções ou arrtigos.

Finallmente isto asy acabado far se ha hum estromento de processo
em esta maneira — a saber — começara ho proemio ou exordio dos senho-
res comissarios ao Papa no quall se relate o dia d'apresentaçam e reque-
rymento que per Sua Alteza lhes foy feito e depois sera inserto ho breve
e ho mandado da publicaçam del rey e logo os edictos e apos elles as
posições ou arrtigos e ditados das testemunhas per derradeiro asynaram
os notarios e faram sua subscripçam cerrar se ha e sera asellado com os
sellos dos ditos senhores comissarios e asy cerrado se inviara ao Papa.

No verso:

Sobre as diligencias que se hão de fazer tocantes ao martyrio de
Gonçalo Vaz.

(M. L. E.)

39. I, 3-3 — Emprazamento que fez o abade de Pombeiro, do Monte
do Carvalho, a Pedro Estevão e a sua mulher, Sancha Miguel. 1227, Ja-
neiro. — Pergaminho. Bom estado.

40. I, 3-4 — Carta de doação de uma vinha ao mosteiro de S. Félix
de «Achelas», feita por D. Sancho I e confirmada por D. Afonso II. Lis-
boa, 1218, Maio. — Pergaminho. Bom estado. Cópia junta.

41. I, 3-5 — Aforamento, que o mosteiro de S. João de Tarouca fez
a Pedro Domingues, de uma granja em Aveiro. Tarouca, 1293, Abril, 1.
— Pergaminho. Bom estado. Cópia junta.

42. I, 3-6 — Obrigação (traslado de uma) que fizeram a abadessa
e convento de Lorvão, pela qual se comprometiam a guardar e conservar
todos os bens dos pobres da albergaria de Almoster. Lisboa, 1318, Setem-
bro, 21. — Pergaminho. Bom estado.

43. I, 3-7 — Carta de doação, que D. Afonso Henriques fez ao mos-
teiro da Torre de Aguiar, dos seus termos e divisões. Coimbra, 1174,
Fevereiro. — Pergaminho. Bom estado.



44. I, 3-8 — Bula do Papa Lúcio III, Effectum justa postulantibus,
pela qual concede privilégios ao mosteiro de S. Vicente de Fora, con-
firma todas as doações feitas e determina que não fosse obrigado a pagar
dízimos. Verona, 1315, Janeiro, 2. — Pergaminho. Bom estado.

45. I, 3-9 — Carta, pela qual D. Pedro Afonso e sua mulher, D. Urraca
Afonso, dariam ao mosteiro de Tarouca mil moios de sal cada ano. Aveiro,
1215, Janeiro, 1. — Pergaminho. Bom estado.

46. I, 3-10 — Confirmação, que D. Pedro Joanes fez ao testamento
de D. Aldara Pires, pelo qual ela deixara bens ao mosteiro de S. João
de Tarouca. Sever, 1269. — Pergaminho. Bom estado.

47. I, 3-11 — Escambo, feito por D. Dinis com o bispo do Porto,
pelo qual recebeu a vila de Lamegal, dando ao dito bispo a igreja de
S. Cristóvão de Cabanões. Évora, 1282, Abril, 28. — Pergaminho. Bom
estado.

48. I, 3-12 — Doação, que D. Constança Sanches, filha de D. Sancho I,
fez ao bispo da Guarda, do padroado das igrejas de Salzedas e Vila Nova
(Sobreira). Coimbra, 1231, (Idus de Abril). — Pergaminho. Bom estado.

49. I, 3-13 — Testamento de Afonso Mendes, pelo qual deixou ao
mosteiro de S. Salvador, de Baldreu, metade do casal da Estrada, situado
no lugar de Paredes; à igreja de S. Pedro de Morlim, um almude de pão;
e à igreja de Ornelas, uma teiga de pão. 1291, Agosto, 26. — Pergaminho.
Mau estado.

50. I, 3-14 — Carta de D. Afonso II, pela qual tomou em sua guarda
o arcebispo de Lisboa. Lisboa, 1217, Abril, 17. — Pergaminho. Bom estado.

51. I, 3-15 — Sentença, pela qual se determinam os lugares e divi-
sões dos concelhos de «Casarilj», Lamelas e «Quintanela», por causa duma
contenda entre estes concelhos e o mosteiro de Pombeiro. 1252. — Per-
gaminho. Bom estado.

52. I, 3-16 — Carta de D. Afonso Henriques, pela qual confirmou os
privilégios da s e de Braga. 1146. — Pergaminho. Bom estado.

53. I, 3-17 — Carta de D. Pedro I e do infante D. Fernando, pela
qual confirmaram ao abade e convento de Alcobaça o couto velho e novo.
Leiria, 1358, Setembro, 8. — Pergaminho. Bom estado.

54. I, 3-18 — Instituição de uma capela na s e de Lisboa por D.
Afonso IV e sua mulher, D. Beatriz. Porto, 1342, Junho, 25. — Perga-
minho. Bom estado. Cópia junta. Selo pendente.

55. I, 3-19 — Doação, feita por D. Duarte, da casa, de ornamentos
e jóias de Nossa Senhora das Virtudes, à Ordem e frades de S. Francisco.
Lisboa, 1434, Abril, 2. — Pergaminho. Bom estado.

56. I, 3-20 — Confirmação, feita por D. Pedro Anes e sua mulher,
D. Urraca, ao mosteiro de S. João de Tarouca, de um milheiro de sal.
Lumiar, 1275, Junho. — Pergaminho. Bom estado.

57. I, 3-21 — Carta de D. Pedro Anes, senhor de Aveiro, pela qual
manda dar ao prior e convento de S. João de Tarouca a terça do sal
da mesma vila. 1275, Junho. — Pergaminho. Bom estado.
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58. I, 3-22 — Doação, que D. Constança Sanches, filha de D. San-
cho I, fez ao bispo e s e da Guarda, do direito que tinha de comprar a
metade de Salzedas, na diocese da Guarda. Coimbra, 1294, Agosto, 1.—
Pergaminho. Bom estado.

59. I, 4-1 — Doação, que D. Abril Peres fez ao mosteiro de S. João
de Tarouca, da terça parte da igreja de Aveiro. Tarouca, 1228, Agosto. —
Pergaminho. Bom estado.

60. I, 4-2— (Maço 1 de Leis, n.° 36). Ordenação, pela qual D. Dinis
mandou que nenhumas igrejas nem mosteiros pudessem ter nem herdar
bens de raíz. Coimbra, 1291, Março, 21. — Pergaminho. Bom estado.

61. I, 4-3 — Demarcação e entrega de um herdamento em Vila Nova
de Alvito aos filhos de Rui Pires e de Soeiro Rodrigues, seu irmão. 1278,
Janeiro, 4. — Pergaminho. Bom estado.

62. I, 4-4 — Sentença, dada por D. Dinis, a favor do convento de
«antre anbollos Ryos», sobre uns herdamentos no julgado de Panha, que
D. Afonso III lhes tinha tomado. Lisboa, 1306, Setembro, 16. — Perga-
minho. Bom estado. Selo pendente.

63. I, 4-5 — Doação, que o concelho de Beja fez ao mosteiro de S.
Vicente de Fora, de Lisboa, do mosteiro de S. Cucufate, com suas heran-
ças. Beja, 1282, Outubro, 24. — Pergaminho. Bom estado.

64. I, 4-6 — Composição, entre a igreja de Santa Maria de Beja e
S. Cucufate, sobre os direitos da capela de Cuba. Lisboa, 1259. Outu-
bro, 8. — Pergaminho. Bom estado. Selo pendente.

65. I, 4-7 — Carta, pela qual D. Dinis mandou fazer nas suas casas
de Frielas uma capela de invocação de Santa Catarina. Frielas, 1313,
Julho, 6. — Pergaminho. Bom estado. Selo pendente.

66. I, 4-8 — Carta, pela qual D. Dinis mandou deitar abaixo as casas
que D. Diogo mandara fazer às portas do castelo de Lamego. Évora, 1283,
Março, 1. — Pergaminho. Bom estado.

67. I, 4-9 — Aforamento, feito pelo abade de Vila Nova, de um casal
em Vilalva a Martim Pires e sua mulher, Maria Martins. Vila Nova, 1281,
Maio, 9. — Pergaminho. Bom estado.

68. I, 4-10 — Juramento das freiras, donas e convento de Odivelas,
pelo qual se obrigavam a não sair fora do convento, e a não falarem com
nenhum homem. Odivelas, 1319, Setembro, 6. — Pergaminho. Bom estado.

69. I, 4-11 — Instrumento com o teor de certos documentos e entre
eles o de uma ordenação que D. João de Soalhães, bispo de Lisboa, fez
para o bom governo duma capela de invocação de S. Sebastião, que ele
instituíra na s e de Lisboa. (1305, Março, 23); e a posse da dita capela
por D. Maria de Vasconcelos, mulher de D. Afonso de Cascais. Lisboa,
1449, Janeiro, 22. — Pergaminho. 10 folhas. Bom estado.

70. I, 4-12 — Carta de D. Afonso IV, pela qual mandou ao corre-
gedor da Beira que consentisse que os leigos respondessem perante os
vigários do bispo de Lamego. Santarém, 1340, Junho, 8. — Pergaminho.
Bom estado. Selo pendente.



71. I, 4-13 — Obrigação que o cabido da s e de Lisboa fez a D.
Afonso IV, pela qual se comprometiam a celebrar todos os anos urna
missa no dia de Santo Ildefonso. Lisboa, 1351, Julho, 15. — Pergaminho.
Bom estado.

72. I, 4-14 — Inventário de escrituras de compra de herdades e
heranças que por D. Afonso IV foram entregues à abadessa do mosteiro
de Santa Clara de Coimbra. 1338, Junho, 14. — Pergaminho. Bom estado.

73. I, 4-15 — Carta de D. Afonso IV, pela qual dava licença a
D. Beatriz, sua mulher, de comprar herdamentos que rendessem oito-
centas libras, para se manter o hospital feito na alcáçova de Lisboa.
Leiria, 1329, Setembro, 6. —- Pergaminho. Bom estado.

74. I, 4-16 — Mandado ao prior e convento de Santa Cruz de Coim-
bra, pelo qual os moradores de Cadima e de Arazede e doutros herda-
mentos do dito convento ficaram livres e quites dos foros e fiscos reais.
Lisboa, 1293, Fevereiro, 24. — Pergaminho. Bom estado.

75. I, 4-17 — Capítulos dos moradores de Trancoso nas cortes que
se fizeram em Évora. Estremoz, 1436, Abril, 14. — Pergaminho. Bom
estado. Cópia junta.

76. I, 4-18 — Carta de privilégios do mosteiro de S. Salvador da
Torre, dada por D. Afonso IV e confirmada pelos reis sucessores. Santa-
rém, 1433, Dezembro, 2. — Pergaminho. Bom estado. Selo pendente. Cópia
junta.

77. I, 4-19 — Doação, que D. Sancha fez ao mosteiro de Celas, da
terça parte de Aveiro. Montemor-o-Velho, 1223, Agosto. — Pergaminho.
Bom estado.

78. I, 4-20 — Carta de venda, feita por Teresa Pais a D. Constança
Sanches, de uma herdade na Camota, termo de Alenquer. 1238, Junho.
— Pergaminho. Bom estado.

79. I, 4-21 — Carta, pela qual Aldara Pires e D. Abril Pires man-
dam, aos juizes do concelho da vila de Aveiro, entregar todo o direito,
que eles tinham na mesma vila, ao abade e mosteiro de S. João de Tarouca.
(Século XIII). — Pergaminho. Bom estado.

80. I, 4-22 — Doação, que o concelho de Pena Sortelha fez ao mos-
teiro de Massanaria, de uma herdade no seu termo. 1221. — Pergaminho.
Bom estado. Selo pendente.

81. I, 4-23—Doação, que D. Afonso I fez a S. Salvador da Torre,
do couto do Outeiro. 1176. — Pergaminho. Bom estado. Cópia junta.

82. I, 4-24 — Doação, que D. Sancho I fez ao mosteiro de S. Romão,
dos coutos de seu mosteiro. 1287, Setembro. — Pergaminho. Mau estado.

83. I, 4-25 — Informação, pela qual se dá conta das propriedades que
pertenciam às capelas de D. Dinis e da rainha D. Filipa, mulher de
D. João I. — Papel. 2 folhas. Mau estado.

84. I, 5-1 — Doação, feita pela abadessa de Lorvão a Fernão Pires
e sua mulher, da albergaria de Almoster. Lorvão, 1319, Março, 10.—
Pergaminho. Bom estado.
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85. I, 5-2 — (Maço 1 de Leis, 37). Doação, feita ao mosteiro de S.
Vicente de Fora, de Lisboa, da igreja de S. Cucufate, no bispado de Évora.
Évora, 1255. — Pergaminho. Bom estado. Quatro selos pendentes.

86. I, 5-3 — Regimento que D. Dinis deu à colegiada de Santa Maria
de Guimarães. Leiria, 1291, Maio, 1. — Pergaminho. Bom estado.

87. I, 5-4 — Carta, pela qual D. Manuel confirmou todos os privilé-
gios, honras e liberdades, concedidos ao mosteiro de «Tarouça» de Alco-
baça. Setúbal, 1496, Maio, 7. — Pergaminho. Bom estado.

88. I, 5-5 — Doação, feita por D. Afonso de Castela ao bispo e cabido
de Silves, de todas as igrejas do Algarve e dos dízimos dos celeiros. 1261,
Abril, 8. — Pergaminho. Bom estado.

89. I, 5-6 — Doação, que D. Afonso de Castela fez aos cavaleiros
da Ordem do Templo de Portugal, dos lugares de Xeres, Badajoz e Frei-
xal de Castela. Sevilha, 1283, Março, 8. — Pergaminho. Bom estado.

Sepam quantos esta carta vierem como yo Don Alffonso por la gracia
de Dios rey de Castilla de Leon de Toledo de Galliza de Sevilla de Cordova
de Murça de Jahen e del Algarve por que Gomez Garcia que se llamava
comendador tenente logar del maestre en las cosas que el Temple avia
en Castilla e en Leon con los freyres dessa Ordem de los regnos sobre-
dichos fuerom en mio desserviço com Don Sancho alvoraçando los regnos
contra mi e faziendome guerra de los castillos e de los logares de la
Orden por la qual rrazon la Orden por derecho avie perdudo quanto avie
en mios regnos e ffincava en mi por la rrazon sobredicha e por el desa-
gradecemiento que me ffezieron assi como contra ssu rey e contra su
señor natural de que avien e avieran lo mas de quanto avien. Pero porque
Don Joham Fernandez tenente logar del maestre mayor en las cosas que
la cavalleria del Temple ha en Castilla e en Leon e en Portugal que
aaquella ssazon que se los otros contra mi levantaron non viniera
aon (sic) dultramar e luego que llego a mi tierra sse trabajo de me
sservir quanto pudo e estrañando mucho el mal e la deslealdad que contra
mi aviam ffecho e sse vieno pera mi a Sevilla e Don Pay Gomez Barreto
e otros freres buenos de Portogal con el e me pedieron merced por la
Orden del Temple que non quisiesse que perdesse mi merced por los
freyres de Castilla e de Leon que contra mi fueram tam errados. E
porque el maestre sobredicho me p rome t io de venir a mio serviço assi
como a ssu rey e a ssu sseñor natural e fazer mio mandado de todos los
castillos e de todos los logares de la Ordem que el maestre a e podier
cobrar e aver. E me pediron merced que les diesse Xerez Badajoz e el
Frexeal tovelo por bien e dogelos com todos sus terminos ssegund se
contiene en el privilegio que el rey Don Alffonsso mio avuelo dio a Don
Estevam de Belmonte e a la Orden sobredicha porque les dio Burgos e
Alconcher que los ayam por juro de herdad pera sienpre jamas assi
como lo mejor e mas compridamiente ovieron en ningun tiempo comprindo-
lo el maestre e sus freres asi como sobredicho es e demas les otorgo e
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prometo de les confirmar e de les otorgar luego sus privilegios que an
de mi e de los otros reys e degelos comprir en todo. E porque esto ssea
cierto e non venga en dubda mande ffazer ende esta carta abierta
sseellada con mio seello colgado en testemoyo de verdad. En Sevilla ocho
dias de Março era de mill e ccc e xxj ano presentes Don Garcia Fernandez
maestre d'Alcantara Don Martym Gil de Portogal Alfonso Fernandez
mayordomo del rey Suero Perez de Barvosa Pero Andres alcalde e Don
Pelay Perez chancelier del rey e abad de Valladolid que la mando fazer
por mandado del rey. E yo Pero Fernandez que la escrivi.

Pelay Perez
(B. R.)

90. I, 5-7 — Outorgamento da vila de Alvito e Póvoa de Vila Nova
à Ordem da Trindade, feito pelos testamenteiros de Estêvão Anes. 1279,
Abril, 25. — Pergaminho. Bom estado.

91. I. 5-8 — Doação, feita pelo concelho de Évora, de um herdamento
na Corte de Odivelas, termo da dita cidade, a João Moníz, clérigo do rei.
Évora, 1308, Junho, 3. — Pergaminho. Bom estado.

92. I, 5-9 — Carta de D. Dinis, pela qual renunciou a parte de umas
casas na freguesia de S. Martinho, em Lisboa, era favor do conde D. Gon-
çalo. Santarém, 1279, Novembro, 28. — Pergaminho. Bom estado.

93. I, 5-10 — Carta de D. Afonso IV, pela qual confirmava a doação,
que D. Dinis fizera, das dizimas da lezíria da Atalaia à igreja de Santa
Maria da Azambuja. Lisboa, 1332, Agosto, 18. — Papel. Bom estado.

94. I, 5-11 — Doação, que D. Afonso IV fez ao cabido da s e de Lis-
boa, do padroado da igreja de S. Miguel, da vila de Sintra, Évora, 1336,
Fevereiro, 24. — Pergaminho. Bom estado.

95. I, 5-12 — Carta de D. João, bispo de Lisboa, pela qual limitava
à igreja de Santo Estêvão de Alenquer as dízimas da lezíria chamada a
Corte dos Cavalos. Óbidos, 1306, Outubro, 7. — Pergaminho. Bom estado.
Selo pendente.

96. I, 5-13 — Carta de D. Dinis, pela qual proibia o mordomo do
concelho da Guarda não só de entrar nas aldeias do bispado da mesma
cidade, como também de fazer penhoras. Guarda, 1295, Agosto, 12. —
Pergaminho. Bom estado. Selo pendente.

97. I, 5-14 — Composição, feita entre D. Afonso IV e sua mulher,
D. Beatriz, e o cabido da s e de Lisboa, pela qual o mesmo cabido se
obrigava a rezar missa por suas almas todos os anos, recebendo dez
libras de pensão. Lisboa, 1354, Agosto, 22. — Pergaminho. Bom estado.

98. I, 5-15 — Carta, pela qual foram limitadas as paróquias às igre-
jas de Portalegre. Portalegre, 1304, Fevereiro, 1. — Pergaminho. Bom
estado. Selo pendente.

99. I, 5-16 — Bula de Clemente III, Quoties a nobis petitur, pela qual
tomava debaixo da sua protecção o mosteiro de S. Vicente de Fora, de
Lisboa. Latrão, 1190, Fevereiro, 19. — Pergaminho. Bom estado.
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100. I, 5-17 — Carta de D. Manuel a Diogo da Silveira, pela qual lhe
mandava que expusesse aos reis de Espanha a forma de entrega dos
culpados de heresia que se achavam em Portugal, Évora, 1504, Outubro,
20. — Papel. 3 folhas. Bom estado.

Diogo da Sylveira amigo. Nos el rey vos emviamos muyto saudar.
El rey e a rainha os meus muyto amados e preçados padre[s] nos

screveram ja alguuas vezes sobre entrega dallguua que diz que la sam
condenados por erejes e que estam acolhidos em estes reynos os quaes
nos pediam que mandasemos entregar aos inquisydores de sua Ynquisyçam
pera se delles fazer comprimento de justiça. Ao que lhe respondemos que
por acharmos que este caso nom era dos decrarados nas capitolações da
paz fectas amtre eles e nos nam podiamos nisso satisfazer a seu reque-
rymento como nos proveera o fazer em semelhante caso por serviço de
Noso Senhor e por lhe comprazer pero que por esta cousa ser de tal
calidade e tall de que muito nos prazerya receber em castiguo os que
nisso fosem culpados se os imquisydores ca quiserem mandar pessoa que
os semelhamtes culpados no dito caso d'eresya acussasem e demandassem
nos ho mandaryamos ouvyr e lhe seryam dados pera yso leterados e
juizes taaes que com toda brevidade lhe fezesem comprimento de justiça.
E agora derradeiramente sobre esta resposta nos tornaram suas senhoryas
a resprever enviamdo nos o trellado de huua bulla que tem do Papa Ino-
cencio octavo cuja conclusam he que manda a todollos princepes chris-
taaos so as penas e censuras nella declaradas que cada e quando forem
os taaes requerydos per seos ynquesydores geraes lhe entreguem as
pesoas notados de cryme da eresya sem mais lhe fazerem fazer seos
procesos e soomente por ho requerymento dos ditos inquisydores sejam
theudos e obrigados de os entregar (1 v.) per virtude da qual bulla nos
pediam que mandasemos entregar aqueles que agora eram requerydos per
seos inquisydores que nestes reynos estam acolhidos per alla deles se fazer
direito.

E posto que este caso quando as outras vezes lhe respomdemos fose
muy bem visto e praticado e se achase que nam deviamos maes fazer
que o que lhe temos scrito por ser cousa de serviço de Nosso Senhor e
em que asy per suas senhoryas somos requerydo pello dessejo que em
toda cousa sua teemos de lhe comprazer folgamos de ho tomar agora
outra vez a ver e bem visto e praticado posto que as pallavras sustan-
ciaes da dita bulla sejam fundadas pera o efeyto della naqueles que os
taes erejes receberem e favorecerem e derem ajuda e emparo e em nos
ysto se nam posa entemder pois aos do contrario bento Noso Senhor
esta a todos tam manyfesta e a suas senhoryas muy mais pello que prouve
a Noso Senhor que em noso tenpo se fez nestes reynos no lançamento dos
judeos e mouros delles e asy mesmo em mandarmos aallguas vezes com
estes que ca de seos reynos se diz serem acolhidos por este casso da
eresya se saysem fora de nosos reynos o que pasou em obra asy por nam
nos prazer que fosem as taes neles acolhidos como por tanbem quanto
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em nos fosse darmos favor a sua samta Inquisiçam e a todo comprimento
de justiça della. E por estas razões a bulla em nos se nom entenda pero
que folgarmos de lhe comprazer e com resgardo de nosa conciencia o
que nisto achamos que mais agora podemos e devemos fazer he que
emviando nos suas senhoryas ou os ynquesydores jeraes da Inquesysam
per seu mandado decrarar os culpados (2) e os autos per que foram conde-
nados por erejes nam semdo porem suas condepnações fectas em sua
ausencia e nam mostrando ca os sobreditos de que asy os autos das con-
depnações nos emviasem como dito he taaes livramentos e provisões per
que com direito devesem ser lyvres e relevados lhe mamdaryamos os taaes
entregar pera lla delles se fazer comprimento de justiça asy como por
suas senhoryas nos he requerydo e em outra maneira o nam deveryamos
nem poderyamos com sãa ooncyencia fazer. E quamdo a ysto asy se nom
aatisfezesse pera neste modo de ca o mandarmos comprir por o muito
que sempre nos praz de as[i] nas cousas ser satisfeyto tanto como com
rezam e nosso descargo devamos nos folgaremos de mandar ca proceder
contra os taaes asy como com direito se deva ser feyto ou se mais
antes quiserem mandarmos geeralmente em nosos reynos que todos aque-
les castelhanos que em elles esteverem e se semtyrem culpados em
allguua maneira no dito casso d'eresya se sayam dentro de huu tempo
certo fora de nossos reynos e senhorios sob graves penas pera o asy
deverem conpryr comtanto porem que suas senhoryas d'agora loguo
outorguem per sua sentença patente que outro tanto mandarem fazer
em seus reynos e senhorios quando da nosa parte em caso semelhante
lhe fose requerydo. Porem vos encomendamos e mamdamos que digaes
logo como esta vos for dado a suas senhorias que por escusarmos em
carta esta reposta ouvemos por bem de ho screver asy a vos pera da
nossa parte lha dardes a qual lhe dares asy per extemsso como aquy
vay decrarada e aliem diso lhe dires que ajam suas senhoryas por certo
que se acharamos que com sãa conciencia poderamos inteyramente (2 v.)
satisfazer a seu requerimento nos prouvera muyto disso mas que nom se
pode em outra maneira fazer que com nosso descarguo fosse.

E do que vos responderem nos avisares e vos logo como esta vos
for dada lhe day esta nosa reposta scripta.

Item de crença pera Diogo da Sylveira e poder pera os presos hy (i).

NB — Este documento ê uma minuta.
CR. 8. C.)

101. I, 5-18 — Carta testemunhável feita por causa duma bula que
marcara os limites da igreja de Vaiada. Santarém, 1471, Julho, 23.—
Pergaminho. Bom estado. Selo pendente.

(')—Riscado: «Item os emprazados de Noudal». «Item Manuel Afonso a
Moura. Item o de Resende doutor falca el rey».
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